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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA ECONOMIA, DAS
OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E HABITAÇÃO
E DAS CIDADES, ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO
E AMBIENTE.

Portaria n.o 507/2004

de 14 de Maio

O Decreto-Lei n.o 30/2004, de 6 de Fevereiro, esta-
belece que a Autoridade da Concorrência receberá, a
título de receitas próprias, o valor máximo de 7,5% do
montante das taxas cobradas, no último exercício em
que tenham contas fechadas, de sete entidades regu-
ladoras sectoriais, a saber, o Instituto de Seguros de
Portugal, a Entidade Reguladora dos Serviços Energé-
ticos, o ICP — Autoridade Nacional de Comunicações,
o Instituto Regulador das Águas e Resíduos, o Instituto
Nacional de Transporte Ferroviário, o Instituto Nacional
de Aviação Civil e o Instituto dos Mercados de Obras
Públicas e Particulares e do Imobiliário.

De acordo com o previsto nesse diploma, é necessário
estabelecer anualmente o valor da percentagem a aplicar
sobre o montante das taxas cobradas pelas entidades
acima identificadas e a respectiva base de incidência,
bem como a forma de transferência dos montantes
devidos.

Assim, nos termos do previsto no n.o 2 do artigo 1.o
e no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 30/2004, de 6 de
Fevereiro, manda o Governo, pelos Ministros de Estado
e das Finanças, da Economia, das Obras Públicas, Trans-
portes e Habitação e das Cidades, Ordenamento do Ter-
ritório e Ambiente, que, no ano de 2004, seja de 6,25%
o valor aplicado sobre o montante das taxas cobradas,
salvo o disposto no n.o 6.o da presente portaria.

1.o No que respeita ao Instituto de Seguros de Por-
tugal (ISP), nos termos do disposto na alínea a) do
n.o 1 do artigo 30.o dos Estatutos do ISP, aprovados
pelo Decreto-Lei n.o 289/2001, de 13 de Novembro.

2.o No que respeita à Entidade Reguladora dos Ser-
viços Energéticos (ERSE), nos termos do disposto na
alínea a) do n.o 1 do artigo 50.o dos Estatutos da ERSE,
aprovados pelo Decreto-Lei n.o 97/2002, de 12 de Abril.

3.o No que respeita ao ICP — Autoridade Nacional
de Comunicações (ICP — ANACOM), nos termos do
disposto nas alíneas a) e b) do artigo 43.o dos respectivos
Estatutos, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 309/2001, de
7 de Dezembro.

4.o No que respeita ao Instituto Nacional de Aviação
Civil (INAC), nos termos do disposto na alínea a) do
n.o 1 do artigo 26.o dos Estatutos do INAC, aprovados
pelo Decreto-Lei n.o 133/98, de 15 de Maio, alterados
pelo Decreto-Lei n.o 145/2002, de 21 de Maio.

5.o No que respeita ao Instituto dos Mercados de
Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário
(IMOPPI), nos termos do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 26.o dos Estatutos do IMOPPI, aprovados pelo
Decreto-Lei n.o 60/99, de 2 de Março, alterados pelo
Decreto-Lei n.o 339-E/2001, de 31 de Dezembro.

6.o No que respeita ao Instituto Nacional dos Trans-
portes Ferroviários (INTF), no ano de 2004, é de 3,75%
o valor aplicado sobre o montante das taxas cobradas
nos termos do disposto na alínea b) do n.o 2 do artigo 33.o
dos Estatutos do INTF, aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 299-B/98, de 29 de Setembro, alterados pelo Decre-
to-Lei n.o 270/2003, de 28 de Outubro.

7.o Para adequar os registos contabilísticos aos mon-
tantes de cash flow disponíveis, estabelece-se que a trans-
ferência dos montantes devidos será efectuada nos
seguintes termos:

a) No caso do ISP, no início de Fevereiro e de
Agosto, até ao dia 15 de cada mês;

b) No caso da ERSE e do INTF, no início de cada
trimestre, até ao dia 15 de cada mês;

c) No caso do ICP — ANACOM e do IMOPPI,
em duodécimos, mensalmente, até ao dia 15 de
cada mês;

d) No caso do INAC, no início de Junho e de
Setembro, até ao dia 15 de cada mês.

8.o A título excepcional, em 2004, a primeira parcela
devida pelo ISP será transferida imediatamente após
a publicação desta portaria.

Em 7 de Abril de 2004.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria
Manuela Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Economia,
Carlos Manuel Tavares da Silva. — O Ministro das Obras
Públicas, Transportes e Habitação, António Pedro de
Nobre Carmona Rodrigues. — O Ministro das Cidades,
Ordenamento do Território e Ambiente, Amílcar
Augusto Contel Martins Theias.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 508/2004

de 14 de Maio

Através da Portaria n.o 1109-F/2000, de 27 de Novem-
bro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelas
Portarias n.os 1103-B/2001 e 1199/2003, respectivamente
de 15 de Setembro e de 13 de Outubro, foi aprovado
o Regulamento de Aplicação da Acção n.o 5, «Gestão
de Recursos Hídricos e Emparcelamento», da Medida
Agricultura e Desenvolvimento Rural, abreviadamente
designada AGRIS.

A experiência de aplicação da acção acima mencio-
nada recomenda que a «reconversão e instalação de
culturas perenes» seja considerada como despesa ele-
gível nas operações de emparcelamento, tornando-se
pois necessário proceder à alteração da portaria acima
mencionada.

Importa, por último, referir que a presente alteração
se revela compatível com o previsto no complemento
de programação da medida AGRIS, pelo que se con-
sagra, desde já, a elegibilidade da referida despesa.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decreto-Lei

n.o 163-A/2000, de 27 de Julho:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o É aditada a subalínea x) à alínea c) do n.o 1 do
anexo III do Regulamento de Aplicação da Acção n.o 5,
«Gestão de Recursos Hídricos e Emparcelamento», da
M e d i d a A G R I S , a p r o v a d o p e l a P o r t a r i a
n.o 1109-F/2000, de 27 de Novembro, com as alterações
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que lhe foram introduzidas pelas Portar ias
n.os 1103-B/2001 e 1199/2003, respectivamente de 15 de
Setembro e de 13 de Outubro, com a seguinte redacção:

«x) Reconversão e instalação de culturas perenes;»
2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte

ao da sua publicação.

Em 10 de Março de 2004.

O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto. —
O Ministro das Cidades, Ordenamento do Território
e Ambiente, Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

MINISTÉRIOS DA CULTURA, DA SAÚDE
E DA SEGURANÇA SOCIAL E DO TRABALHO

Portaria n.o 509/2004

de 14 de Maio

O Decreto-Lei n.o 447/88, de 10 de Dezembro, esta-
beleceu a obrigatoriedade de reformulação das portarias
publicadas ao abrigo do Decreto-Lei n.o 29/72, de 24 de
Janeiro.

A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa (SCML) tem
dispersa a sua legislação em matéria de tratamento da
respectiva documentação, nomeadamente nas Portarias
n.os 639/77, de 7 de Outubro, 159/82, de 4 de Fevereiro,
e 635/87, de 20 de Julho, diplomas que, respectivamente,
definiram normas relativas à avaliação e selecção de
documentos do Departamento de Apostas Mútuas Des-
portivas, à conservação arquivística da documentação
da instituição e à avaliação e selecção de documentos
do Hospital Ortopédico de Sant’Ana, entretanto rein-
tegrado na Misericórdia de Lisboa.

O crescente aumento de volumes documentais, a
escassez de espaço, a necessidade de assegurar a con-
servação da documentação e o acesso à informação,
acrescida da necessidade de preservar a documentação
de carácter histórico da instituição, têm levantado sérias
dificuldades aos serviços na gestão da sua documen-
tação.

Tendo presente a importância do arquivo, não como
mero depósito de documentos mas como centro dinâmico
de informações, necessário se mostra regulamentar a
rede de arquivos da SCML, nomeadamente a nível de
gestão eficiente da documentação, entendida como con-
junto de actividades e procedimentos técnicos que têm
como objectivo a racionalização e eficácia na criação,
recolha, acondicionamento, conservação, organização,
descrição, utilização, avaliação, selecção e eliminação da
documentação, tanto na fase de arquivo corrente como
de arquivo intermédio e na remessa para o arquivo defi-
nitivo, e, bem assim, na transposição de informação para
novos suportes.

Assim:
Nos termos e ao abrigo da alínea d) do n.o 1 do

artigo 1.o e do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 447/88,
de 10 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Cultura, da
Saúde e da Segurança Social e do Trabalho, o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento Arquivístico da Santa
Casa da Misericórdia de Lisboa, o qual consta em anexo
à presente portaria, dela fazendo parte integrante.

2.o São revogadas as Portarias n.os 639/77, de 7 de
Outubro, 159/82, de 4 de Fevereiro, e 635/87, de 20
de Julho.

3.o A presente portaria entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Em 19 de Março de 2004.

O Ministro da Cultura, Pedro Manuel da Cruz
Roseta. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe Pereira. — O
Ministro da Segurança Social e do Trabalho, António
José de Castro Bagão Félix.

REGULAMENTO ARQUIVÍSTICO DA SANTA CASA
DA MISERICÓRDIA DE LISBOA

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento é aplicável à documentação
produzida e recebida por todos os departamentos, esta-
belecimentos e serviços da Santa Casa da Misericórdia
de Lisboa (SCML).

Artigo 2.o

Competências dos arquivos correntes

Compete aos arquivos correntes ou administrativos
existentes em cada um dos serviços:

a) Preservar toda a documentação em qualquer
tipo de suporte e acumulada no respectivo ser-
viço de modo a salvaguardar todos os elementos;

b) Organizar a documentação por forma a facilitar
a recuperação de informação, utilizando para
tal um plano de classificação bem estruturado,
implementando índices ou ficheiros actualiza-
dos, desenvolvendo base de dados ou outros
processos que resultem eficazmente;

c) Estabelecer um contacto periódico com os téc-
nicos do arquivo intermédio e transferir regu-
larmente a documentação, tendo por base o que
se encontra definido nos artigos 9.o e 11.o;

d) Respeitar todas as normas estabelecidas no pre-
sente Regulamento, nomeadamente as que
dizem respeito à transferência de suporte
(artigo 8.o), eliminação da documentação (arti-
gos 12.o e 13.o) e consulta da informação (artigo
14.o).

Artigo 3.o

Competências do arquivo intermédio

O arquivo intermédio da SCML é a infra-estrutura
arquivística destinada a gerir, por princípios de eficácia,
economia e racionalidade, a documentação em fase
semiactiva, devendo apoiar também os arquivos corren-
tes, os quais contêm documentação em fase activa, ou
seja, a documentação que possui valor eminentemente
primário. Deste modo, compete-lhe:

a) Auxiliar a elaboração e reestruturação de novos
impressos, formulários e modelos;

b) Orientar tecnicamente os funcionários que têm
a seu cargo os arquivos correntes e apoiar a
sua formação e reciclagem;

c) Receber, acondicionar e descrever as unidades
arquivísticas registadas em qualquer suporte e
que forem transferidas pelos diversos arquivos
correntes da SCML;


